


Lei n° 175-7

(Dispõe sobre pagamentos de defesas de uma caravana esportiva de nossa cidade que ira a Poços de Caldas representar o Município.)

  A câmara Municipal de Monte Santo de Minas, de decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art. 1°) – Fica a chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a jogar a defesa de estadia para a representação esportiva de nossa cidade que irá a realizar-se nos dias (6) seis a (10) dez de Julho do corrente ano.


Art. 2°) – Revogam-se as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas ,06 de Julho de 1.960.



 a ( Olyntho Paulino da Costa) Prefeito Municipal 


 a (Carlos Marcelino da Silva) Secretário. 

